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LEI NQ '366 • DE 08 DE DEZEMBRO DE 1993. 

CDis1Jie solJre a 
Inciso 1:, ela l.ei Or·gir1ica 
Municl1>al de Educa�io> 

reg�Jlan1e11tac;i<J. do 
M1Jr1iclpal, crue criou 

Autc)ria - VER. ROBERTO COMMANS 

t. 004 ar 1 go "'"'" ,. 

o c:onsel ho 

FAÇO SABER QUE A CIMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, 
NOS TERMOS DCJ ARTIGO 33, PAR,GRAFO 3Q, DA LEI ORG!NICA 
DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI• 

ARTIGCJ iQ � O Conselho M1Jr1icipal ele EdrJcac;ãc), 
cria(:l(J pelo artigo 224, inciso I, da Lei Orgãnica Muni(:fpal,. 
1··eger-se-i ele conformidade com os d l sposftivos desta Lei. 

\ ARTI(30 ���? _ () (;(:>nselt10 M1.1nicipal de � ór·gão cor1s1.1lt ivo, deliberativo &� riorn1at iVC) de) 
m1.1nicipal de ed1.1caçio, vi11c1.1lado te(:nicamente a<:> 

Secretaria Municipal ele Educaç:�o. 
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_l)a1•idrafo iQ - O·Conseltio integra�se à Seci·etaria 
� Ed1Jc:aç:ão conio unidade orç:an1entária. 

l 
Par·igrafc) 2Q - 1�� 9ratl1lt() e corisiderado (je rele--

vinc ia C) trabalt1c) desenvc)lviclo pelos niembros do Conselho. 

~ Al�TIGO 3Q Conipete ao Consf.:·lho Ml1r1ici1)a1 d(·2" 
Edr.icaç:âo: 

I - elabo�ar e nianter atualizado o Plano MuniciF1a] 
cje Educaç:i(), con1 a1)rovaç:io do Prefeito, o q1.1al co1·1ter·á 
est1Jdos sobre as característlcas �iclc:iais, econ8mic:as, cultu
rais e ed1.1caci()nais 1jo Município, a(:()rnpanha<jo de ide1·1tiflca-
ç:ão dos problenias r·elat1vos ao ensinei e à ectuca;ãc), beni 
conio às eve11t1.1ais S(:1}1Jçaes a 1:urt(), médi() Dl1 101·190 prazos. 

II - fi11calizar o Plano de Eelucaç:io; 

III fi:-:a1• critérios para o e1n1Jrego de rec1Jrs(JS 
clestinactos � E�:duca\�ao provenientes cfc) Mur1ic{pio, <:lo Estaclcl, 
da l.Jnião e de 01.1tras fo1·1tes, be1n cotn(J pr·(Jnlln(:iar-se S(Jbre 
cor1vi11ios e subver1ç:Ses ele c1ualquer espécie; 
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IV supervisionar e fiscalizar a aplicaç:io dos 
r·ec1Jr·sos ele c1ue trata o inciso antericir; 

'V - fixar 
de estabelecimentos· 
M1Jnicipal e aprovar 

normas para a instalaç:�o e Sunci<Jna1nento 
de ensino mantidos- pe)o·Poder E>:ecutivo 
os respectivos regimentos,e s1Jas· altera-" 

ç:oes: 

VI - fi>car nc)rnias para a fiscalizaç:ão e supervisão� 
no &mbito de competincia do Munic{pj o, dos estabelecln1entos 
refer j·dos no ,inciso anterior; 

VII 
da estr1Jt1Jra 

estudar e forniular 
t•cnico-adn1inistrativa 

pr-opostas de 
d� Seéretaria 

alte�raç:ão 
da Ed1.1ca-

- ' 
ç: ao; 

VIII -· manifestar-se sobre as modificaç:Ses que ltie 
foreni propostas no Estat1.1t(J do Magist,ricJ� 

IX - promover seminários e debate.·s a respeitei 
de assr.J.ntos relativos à Educaç:ão;, 

X - elaborar e aprovar o. seu. regimento interno; 

XI emitir par·ecer· sol:)re ass1.1ntos º'1 quest�e!� 
de sua comPet�ncia, que lhe· sejan1. submetidos pkla Prefeitura 
Munifipal, 6rgãos· p�blicos, suas repartiç:ies º'' por n1unícl-
P E'S; 

XII:- convoc:ar, anualniente, a plenária da Educação; 

XIII - 1na1·1lfesta�-se rio in1bito de sua competincia 
sobre questies eni que for omissa esta Lei; 

q1Je 
ç:ão. 

XIV 
venhan1 a ser 

manifestar-se 
delegadas pelo 

sobre outras atribuiç:ies 
Conselho Estadual de Educa-

ARTIGO 
,ser�· composto de 

4Q O Conseltio 
treze. �epresentantes, 

Municipal de Educaç:âo 
assim· dist1•ib1.1idos: 

I - 06 (seis) representantes do Poder E>:ecut ivc); 
II - 06 (seis) representantes da con1unidade e 
III 01 <um) representante do Poder Legislativo, 

sen1 direito a voto nas reuniies do Conselho Municipal de 
��ducaç:�"Ío. 

19 Para cada conselheirc) tit1Jlar 



Câmara Municipal de Caraguatatuba 
ESTÃfllUA &4/.!'lf:ÃHJA, 

MIHo• S...Aiulo 

ser• indicado uni suplen1ente, confor1ne dls1)osto nos pa1·�grafos 
seguintes: 

f)arágrafo 29. 
serão indicados pelo 
tuí-1os por qualquer 
r·ic). 

- Os representantes do Poder Executivo 
Prefeito Municipal que poderá siJIJstl·
impedimento ou quando julgar necessá-

Parágrafo 3Q - O representante do Poder Legislativo 
será escolhido po� vota,ão simples, em Sessão ordinária 
e la Ciniar·a M1Jr1icipal, sem dir·eito a voto no Cdnselho Munici
pal de Ed•ica,ão, podendo apenas participar das disc1.1ss8es. 

Par·ágr""afci 4Q -: Os r-epresentantes da comun Idade 
serão escolhidos en1 votaçi<J sec1·eta, ·em q1.1e sd poderão 
participar entidades com1Jnitárias est�itan1ente ligadas 
a i�ea de Educação, tais como APMs, Gremios Estudantis. 

cE;indlcatos e C)U Associaç:Ses e fora da mencionada irea, �011te.•nte Soc·iedadeS Amigos de BairrcJs. Os represent<."\nte-�:; 
d comunidade, a que -se refere este· parágrafo, serio cor1vo-

..._�..\c'ados por Edital publicado pelo Prefeito Municipal. 

Par�grafo 5Q - O titular ela Secretaria 
Educação é membro nato do Conselho Municipal de 

M1Jnicipal 
Educa1;ão. 

1 
Parág1rafo 69 - O Prestclente do Conselho Municipal 

de Ed1Jcaç:ão será escolhido entre e pelo� CcJnselheir(JS efeti-(y vos, em votaç:ão aberta. 

� ARTIGO 5Q - Ariualniente ser• realizada a plenária 
da Educaç:ão, para análise do trabalho desenvolvido pel(l ' . 
Conselho Municipal no exerc{cio anterior ·e discussão pol{tica 
da Ed1.1caç:ão e dos projetos para o exercício entrante, com 
car,ter indicativo aci Conselho M•Jniclpal. 

Parágrafo único - A plenária da Educaç:ão é aberta 
a qualq1Jer cidadão Cclm direito à voz e voto. 

ARTIGO 6Q - O Conselho poderá requisitar de toda 
e qualquer repartiç:ão n1unicipal informaç:;es necessárias 
ao dese11volvin1ento de sellS tralJalt101�. 

ARTIGO 7Q - Em cada unidade vinculada à Secretaria 
(ia E(i1Jcaç:ão funcionará 1Jn1 conselho deliberativo e paritário, 
ao qual c::onlpete: 

I - elaborar e aprovar plano de ação a ser implan
tado na 1.1riidade em consonincía con1 o Plano Mt1nicipal; 
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I I  - fiscalizar a execução do plano de ação local. 

Parágrafo único - D conselho da unidade compõe-se 

a) 50X 
da Adrninistraç:io, 

(cinquenta por cento) de representantes 
corpo docente e funcionários: 

b} 50X (cir1quer1ta pclr cerito> 
da con1un idade q•Je part i e i 1:>am direta 01.1 

aç:Ões desenvolvidas na unidade. 

de representantes 
ir1cjiretan1e11te (jas 

ARTIGO 8Q O mandato dos membros elef tos dei ,., ' , , , -
Conselho Municipal de Educaç:ao sera de 2 (dois) anos, cc:lrita-
clos a partir da data da el'eiç:�o, e sd poderão ser reeleitos 
uma única vez consecutiva. 

ARTIGO SQ Esta Lei entra em vigor na data de 
sua p1.ibl icaç:ão, revogadas' as disposições em centrá.Fio. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 08 DE DEZEMBRO DE 1993. 

\.\.� '()_ \ J...1.-' . t 
WILSON RANGEL\ 

PFl'.•side-:nte-: 
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Registrado e Pub:icado 
Em ___ Q_?_/_ .. 1� __ /'.}. 3 __ 

MARIA�lA RIBEIRO ----·-----····- ···-··-··-· ..•........ .. ' 
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